
DELIBERAÇÃO CBH-SJD Nº 60 de 28/03/2008 
Indica prioridades de investimento do FEHIDRO/2008 e dá 

outras providências. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados no uso de suas atribuições legais e: 

Considerando a Deliberação CBH-SJD 057/2007 de 06 de dezembro de 2007 - Aprova diretrizes e critérios para 
hierarquização dos recursos do FEHIDRO destinados à área do CBH-SJD, exercício 2008 

Considerando a Deliberação CBH-SJD n o 58/2007 de 06 de dezembro de 2007 - Fixa prazos para apresentação de 
documentação visando obtenção de recursos junto ao FEHIDRO, exercício 2008; 

Considerando que foi dada ampla divulgação ao processo de inscrições e que a Secretaria Executiva, assim como a 
Coordenação da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação estiveram à disposição para esclarecimentos quanto ao 
Roteiro Mínimo para Protocolo de Solicitações junto ao CBH-SJD; 

Considerando que todas as solicitações foram devidamente analisadas, conforme planilhas constantes da 
documentação divulgada na presente reunião e que os empreendimentos em condições de candidatar-se aos recursos 
do FEHIDRO tiveram pontuação em conformidade com a Deliberação acima referida, resultando em proposta de 
hierarquização aprovada no âmbito da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação; 

Considerando que a disponibilidade de recursos para indicações ao FEHIDRO é de R$ 2.089.839,12 (dois milhões, 
oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e doze centavos) de acordo com o disponibilizado para o CBH-SJD por 
meio da DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 096/2008, de 26 de fevereiro de 2008 que “Dispõe sobre o Plano de Aplicação 
de Recursos para 2008 e dá outras providências” anexo II - Distribuição de Recursos de Investimento aos Colegiados em 
2008; 

Considerando que em seu Parágrafo 1º do Artigo 3º da Deliberação CBH-SJD nº 57/2007, o Comitê poderá destinar até 
10% (cinco por cento) do orçamento 2008 para divulgação e capacitação sobre o uso racional da água na bacia e/ou 
projeto, estudo ou obra de relevância para bacia a ser definido em reunião plenária; 

DELIBERA: 

Artigo 1º -  Os recursos do FEHIDRO/2008 para o CBH-SJD serão distribuídos na forma priorizada no Anexo – “Tabela 
de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2008” com a distribuição dos valores de cada 
empreendimento. 

Artigo 2º -   A habilitação para obtenção de recursos FEHIDRO, e as condições gerais devem obedecer ao Manual de 
Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigência. 

Artigo 3º -  As solicitações ficam indicados para o recebimento dos recursos do FEHIDRO, obedecidas às 
exigências constantes desta deliberação e do Manual de Procedimentos Operacionais, por ordem de 
prioridade dentro de cada Programa (numerados de I a II) e discriminado conforme o tomador (T), o 
empreendimento (E), o valor global do empreendimento (VG), a contrapartida oferecida (C) e os 
recursos a receber nas modalidades de fundo perdido (FP) e/ou financiamento (FI), na seguinte 
seqüência: 

I - PROGRAMA : GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

(a) PM Monte Aprazível (T), Plano de Preservação, conservação e recuperação dos recursos Hídricos do município de 
Monte Aprazível (E), R$ 112.500,00 (VG), R$ 22.500,00 (C) e até R$ 90.000,00 (FP). 

(b) PM Guzolândia (T), Plano Diretor de Preservação, Conservação e Recuperação dos Recursos Hídricos. (E), R$ 
61.000,00 (VG), R$ 12.200,00 (C) e até R$ 48.800,00 (FP). 

(c) FEPISA - Fundação de Ensino, Pesquisa e Extensão de Ilha Solteira (T), Monitoramento e Planejamento 
Integrado dos Recursos Hídricos para a Irrigação em Mananciais na Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados, 
Estado de São Paulo (E), R$ 66.800,00 (VG), R$ 15.000,00 (C) e até R$ 51.800,00 (FP). 

(d) PM Aparecida D'Oeste (T), Termo de Referência: Plano Diretor Ambiental (E), R$ 97.026,80 (VG), R$ 19.405,36 (C) 
e até R$ 77.621,44 (FP). 

II – PROGRAMA: ESTUDOS, PROJETOS E PROGRAMAS, SUB-PROGRAMA: SERVIÇOS E OBRAS 

(a) PM Jales (T), Aterro Sanitário de Resíduos Sólidos Domiciliares Complementação com Membrana Sintética (E), R$ 
312.498,97 (VG),  R$ 62.499,79 (C) e até R$ 249.999,18 (FP). 



(b) PM Três Fronteiras (T), Construção de Galeria de Águas Pluviais Trechos 23 a 29 e 32 - Sub-bacias "J" e "J-3" (E), 
R$ 219.678,47 (VG),  R$ 43.935,69 (C) e até R$ 175.742,78 (FP). 

(c) PM Pontalinda (T), Construção de Galeria de Águas Pluviais (E), R$ 299.547,20 (VG), R$ 59.909,44 (C) e até R$ 
239.637,76 (FP). 

(d) PM Santa Clara D'Oeste (T), Construção de Galeria de Águas Pluviais  - Trecho 1,2,3,3a,3b,3c,14 - Sub-Bacias "AA" 
e "AA1" -  R: João Gaspareto e Av. Giocondo G. Gazzotto (E), R$ 302.438,23 (VG),  R$ 60.487,65 (C) e até R$ 
241.950,58 (FP). 

(e) PM Santa Fé do Sul (T), Preservação de Recursos Hídricos Subterrâneo: Adequação do Aterro Sanitário de Santa Fé 
do Sul, SP - Impermeabilização da Base com Geomembrana da PEAD (E), R$ 253.158,20 (VG), R$ 50.631,64 (C) e até 
R$ 202.526,56 (FP). 

III – PROJETOS ESTRATÉGICOS 

(a) DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica (T), Modernização da Rede de Monitoramento Hidrológica na 
Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados. (E), R$ 220.600,00 (VG), R$ 60.600,00 (C) e até R$ 160.000,00 (FP). 

(b) INTEP - Instituto Tecnológico de Estudos e Pesquisas de São José do Rio Preto (T), Marco Zero do Projeto de 
Apoio à gestão da bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados (E), R$ 165.000,00 (VG), R$ 49.500,00 (C) e até R$ 
115.500,00 (FP). 

Artigo 4º - Ficam estipulados os seguintes prazos: 

I - Fica estabelecido que os empreendimentos indicados no Artigo 3º inciso I, alíneas de “a” a “d”;  inciso II, 
alíneas de “a” e “e”, deverão apresentar toda a documentação necessária para a formalização do 
contrato FEHIDRO no prazo de até 10 dias úteis a contar da data desta Deliberação. 

II - Fica estabelecido que os empreendimentos indicados no Artigo 3º inciso III , deverão apresentar toda a 
documentação necessária para a formalização do contrato FEHIDRO no prazo de até 30 dias úteis a 
contar da data desta Deliberação. 

III -Fica estabelecido que a não apresentação de quaisquer documentos solicitados, sejam eles de ordem 
técnica ou fiscal, no prazo estabelecido, implicam em considerar o contemplado desistente e, portanto 
excluído, sendo este recurso realocado, ficando o mesmo disponível para utilização do CBH-SJD.  

Artigo 5º - O Presidente do CBH-SJD poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador e indicar ad 
referendum do Plenário, aquele ou aqueles logo a seguir quando ocorrer pedido justificando o desinteresse 
ao recurso ou quando for constatada a inviabilidade do empreendimento por questões técnicas e/ou 
financeiras. 

Artigo 6º – Em conformidade com o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigência, os dados e 
informações gerados em estudos e projetos financiados com recursos FEHIDRO deverá ser disponibilizado. 

 Parágrafo 1 – O produto final dos estudos e relatórios deverão ser protocolados junto a Secretaria Executiva, 
podendo ser em meio digital e/ou impresso. 

 Parágrafo 2 -  Os tomadores de recurso deverão, sempre que houver interesse e viabilidade, apresentar os 
resultados em reuniões técnicas promovidas pelo CBH-SJD. 

Artigo 7º - Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo CBH-SJD. 

 
ANEXO - “Tabela de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2008” 
 
I – PROGRAMA: GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 
PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  
(Razão 
Social) 

Título do empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$ 1,00) 

Contra-partida 
(R$ 1,00) 

Valor Global 
(R$ 1,00) 

1 2 3 4 5 6 

to
ta
l 

pr
io
rid

ad
e 



1 
Fundo 
perdido 

PM Monte 
Aprazível 

Plano de Preservação, 
conservação e recuperação 
dos recursos Hídricos do 

municipio de Monte 
Aprazível. 

Monte 
Aprazível 

R$ 
90.000,00 

R$ 
22.500,00 

R$ 
112.500,00 

10 10 2 10 10 10 52 1 

1 
Fundo 
perdido 

PM 
Guzolândia 

Plano Diretor de 
Preservação, Conservação 

e Recuperação dos 
Recursos Hídricos. 

Guzolândia 
R$ 

48.800,00 
R$ 

12.200,00 
R$ 

61.000,00 
10 10 2 10 10 8 50 2 

1 
Fundo 
perdido 

Fundação 
de Ensino, 
Pesquisa e 
Extensão 
de Ilha 
Solteira 

Monitoramento e 
Planejamento Integrado dos 
Recursos Hídricos para a 
Irrigação em Mananciais na 
Bacia Hidrográfica do Rio 
São José dos Dourados, 
Estado de São Paulo 

regional 
R$ 

51.800,00 
R$ 

15.000,00 
R$ 

66.800,00 
10 10 10 5 5 8 48 3 

1 
Fundo 
perdido 

PM 
Aparecida 
D'Oeste 

Termo de Referência: Plano 
Diretor Ambiental 

Aparecida 
d´Oeste 

R$ 
77.621,44 

R$ 
19.405,36 

R$ 
97.026,80 

10 10 2 10 10 6 48 4 

 

II – PROGRAMA: ESTUDOS, PROJETOS E PROGRAMAS 
SUB-PROGRAMA: SERVIÇOS E OBRAS 
 

PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  
(Razão 
Social) 

Título do empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$ 1,00) 

Contra-partida 
(R$ 1,00) 

Valor Global 
(R$ 1,00) 

1 2 3 4 5 6 7 

to
ta
l 

pr
io
rid

ad
e 

3 
Fundo 
perdido 

PM Jales 

Aterro Sanitário de 
Resíduos Sólidos 

Domiciliares 
Complementação com 
Membrana Sintética 

Jales 
R$ 

249.999,18 
R$ 

62.499,79 
R$ 

312.498,97 
5 5 2 10 10 10 10 52 1 

9 
Fundo 
perdido 

PM Três 
Fronteiras 

Construção de Galeria de 
Águas Pluviais Trechos 23 a 
29 e 32 - Sub-bacias "J" e 

"J-3" 

Três 
Fronteir

as 

R$ 
175.742,78 

R$ 
43.935,69 

R$ 
219.678,47 

10 10 2 10 10 7 10 52 2 

9 
Fundo 
perdido 

PM 
Pontalinda 

Construção de Galeria de 
Águas Pluviais 

Pontali
nda 

R$ 
239.637,76 

R$ 
59.909,44  

R$ 
299.547,20 

10 10 2 10 10 7 1 50 3 

9 
Fundo 
perdido 

PM Santa 
Clara 

D'Oeste 

Construção de Galeria de 
Águas Pluviais  - Trecho 
1,2,3,3a,3b,3c,14 - Sub-
Bacias "AA" e "AA1" -  R: 
João Gaspareto e Av. 
Giocondo G. Gazzotto 

Santa 
Clara 
d´Oest

e 

R$ 
241.950,58 

R$ 
60.487,65 

R$ 
302.438,23 

10 10 2 10 10 7 1 50 4 

3 
Fundo 
perdido 

PM Santa 
Fé do Sul 

Preservação de Recursos 
Hídricos Subterrâneo: 
Adequação do Aterro 
Sanitário de Santa Fé do 
Sul, SP - Impermeabilização 
da Base com Geomembrana 
da PEAD. 

Santa 
Fé do 
Sul 

R$ 
202.526,56 

R$ 
50.631,64 

R$ 
253.158,20 

5 5 2 10 10 1 1 34 5 

 
III – PROJETOS ESTRATÉGICOS 
 
PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  

(Razão Social) 
Título do empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$ 1,00) 

Contra-partida 
(R$ 1,00) 

Valor Global 
(R$ 1,00) 

1 
Fundo 
perdido 

DAEE - Departamento de Águas 
e Energia Elétrica 

Modernização da Rede de 
Monitoramento Hidrológica na Bacia 
Hidrográfica do Rio São José dos 
Dourados. 

UGRHI 
- 18 

R$ 
160.000,00 

R$ 
60.600,00 

R$ 
220.600,00 



1 Fundo 
perdido 

INTEP - Instituto Tecnológico de 
Estudos e Pesquisas de São 
José do Rio Preto 

Marco Zero do Projeto de Apoio à 
gestão da bacia Hidrográfica do Rio São 
José dos Dourados 

UGRHI 
- 18 

R$ 
115.500,00 

R$ 
49.500,00 

R$ 
165.000,00 

 
IV – NÃO HABILITADOS 
 
PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  

(Razão Social) 
Título do 

empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$ 1,00) 

Contra-partida 
(R$ 1,00) 

Valor Global 
(R$ 1,00) 

Justificativa 

1 
Fundo 
perdido 

Fundação 
Paulista de 
Tecnologia e 
Educação 

Capacitação dos 
Agentes Municipais 
para Gestão da 
Águas na Bacia 
Hidrográfica do Rio 
São José dos 
Dourados 

UGRHI 
R$ 
88.550,00 

R$ 0,00 
R$ 
88.550,00 

Não Pontuado - não 
apresentou a contrapartida 
mínima exigida (item 4.1.3.1 
do MPO Investimento em 
vigência).  A Câmara Técnica 
analisou a pertinência do 
empreendimento, 
enquadramento, abrangência 
e relevância para a UGRHI, e 
conclui que este 
empreendimento não 
apresenta relevância para a 
bacia e benefícios que 
justifiquem a dispensa da 
contrapartida exigida de 
acordo com o item 4.1.3 do 
MPO Investimento em 
vigência. 

1 
Fundo 
perdido 

Fundação de 
Ensino, Pesquisa 
e Extensão de 
Ilha Solteira 

Microbacia do 
Córrego Cinturão 
Verde:Hidrologia e 
Dinâmica Florestal 
da Revitalização 
Ambiental de 
Mananciais 
Degradados 

Region
al 

R$ 
158.561,00 

R$ 
40.000,00 

R$ 
198.561,00 

Não Pontuado - não 
apresentou Licenças 
pertinente – Item 4.1.1.2 e 
Anexo III do MPO 
Investimento em vigência. 

 
 

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 118 (73), sexta-feira, 18 de abril de 2008 

 


